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Aviso n.º 4682/2006 — AP

O Dr. João Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 689/97.6PYLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Nélson Ângelo António, filho de Eduardo
António e de Julieta Manuel, natural de Angola, nascido em 17 de
Novembro de 1974, com o cartão da segurança social n.º 110393355,
com domicílio na Rua Doutor João Peculiar, 66, 3030-359 Coimbra,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto simples,
previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em
21 de Novembro de 1997, por despacho de 1 de Setembro de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção e notificação de
entidade policial.

5 de Setembro de 2006. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.

Aviso n.º 4683/2006 — AP

O Dr. João Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1983/04.7SILSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Alexandre Gabbia, filho de Noeli Lopes
Coelho e de Aurio João Gabbia, natural de Brasil, nascido em 30 de
Março de 1970, solteiro, com a identificação fiscal n.º 235446459 e
autorização de residência n.º Po 1353401, com domicílio na Praceta
António Ferreira, 7, 8.º, 2795 Carnaxide, por se encontrar acusado
da prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, pra-
ticado em 1 de Agosto de 2004, foi o mesmo declarado contumaz,
em 4 de Setembro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, nomeadamente bilhete de identidade, carta de
condução, passaporte e suas renovações, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

5 de Setembro de 2006. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — O Oficial de Justiça, Gonçalo Neves.

Aviso n.º 4684/2006 — AP

O Dr. João Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 5532/04.9TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Vladimir da Conceição Prata, filho de Carlos
Edgar Prata e de Ana Maria Cruz da Conceição, natural de Angola, de
nacionalidade angolana, nascido em 14 de Junho de 1986, titular do
passaporte n.º Ao-1383045, com domicílio na Rua Correia Teles, 12,
8.º, direito, Reboleira, Amadora, por se encontrar acusado da prática
de um crime de violência depois da subtracção, previsto e punido pelo
artigo 211.º do Código Penal, praticado em 15 de Abril de 2004, foi
o mesmo declarado contumaz, em 4 de Setembro de 2006, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, nomeadamente bilhete
de identidade, carta de condução, passaporte e suas renovações, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Setembro de 2006. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.

Aviso n.º 4685/2006 — AP

O Dr. João Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 5810/04.7TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido António Manuel Pereira da Silva, filho de
Abílio Marques e de Maria Adelaide Pereira da Silva, natural de
Miragaia, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 1 de Abril
de 1963, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 6656813-7, com
domicílio na Rua Conde Silva Monteiro, 456, Oliveira do Douro, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 8 de Fevereiro
de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de Setembro de 2006,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, nomea-
damente bilhete de identidade, carta de condução, passaporte e suas
renovações, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Setembro de 2006. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.

Aviso n.º 4686/2006 — AP

O Dr. João Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 13160/03.OTDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido José Pedro da Cunha Godinho, filho de Manuel
Godinho e de Elvira de Jesus Cunha, natural de Campo Grande, Lisboa,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 4 de Setembro de 1965, titular
do bilhete de identidade n.º 7747684, com domicílio na Rua Ary dos
Santos, lote 20, 6.º-D, Reboleira, Amadora, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 6 de Junho de 2003, por despacho de 6 de Setembro
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação em juízo.

7 de Setembro de 2006. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.

Aviso n.º 4687/2006 — AP

O Dr. João Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 847/98.6SRLSB, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Arlindo Tavares Monteiro, filho de Martiniano
Monteiro e de Laura Tavares Monteiro, natural de Lisboa, São Jorge
de Arroios, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 17 de
Fevereiro de 1974, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11352881,
com domicílio na Estrada Militar, 40, Damaia de Cima, 2700 Amadora,
por se encontrar acusado da prática de um crime de resistência e coac-
ção sobre funcionário, previsto e punido pelo artigo 347.º do Código
Penal, praticado em 28 de Julho de 1998, por despacho de 5 de Setem-
bro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por notificação em
Estabelecimento Prisional.

7 de Setembro de 2006. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.

Aviso n.º 4688/2006 — AP

O Dr. João Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-




